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Acrescenta dois parágrafos ao artigo 1º do Decreto n° 50.284, de 21 de fevereiro de 1961.
(Publicado no Diário Oficial de 17 de março de 1961 - Parte I)
Retificação
No art. 1°, 
Onde se lê: ...
§ 3° - Ao pessoal de que trata ...
Leia-se: ...
§ 5° - Ao pessoal de que trata ...
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